
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 050/2021

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 
ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto à SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, solicitar:

Campanha de Vacinação Solidária, com a doação de 

alimentos não perecíveis, para auxiliar famílias em 

vulnerabilidade social por conta da pandemia.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de minha autoria tem como ação 

estimular as pessoas que forem se vacinar em uma das UBS a doar alimentos não 
perecíveis, os quais irão beneficiar famílias em vulnerabilidade social por conta da 
pandemia, caso tenham condições e queiram participar da campanha.

Insta destacar, que a doação não é obrigatória e nem interfere no 
direito de se vacinar. Nesse contexto, os alimentos coletados serão destinados ao 
atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social, sob coordenação 
da Secretaria Municipal de Promoção Social.

Assim, solicito aos nobres vereadores manifestação favorável, tendo 

em vista se tratar de matéria de grande importância para as famílias em 
vulnerabilidade social, em nosso município.

SALA DAS SESSÕES, aos 07 dias do mês de abril de 2021.
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